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INDICAÇÃO Nº  2958   , 

DE 2003

Considerando a falta de vagas para alunos do ensino fundamental na região compreendida pelos bairros San Martin, São Marcos, Santa Mônica e Jd. Campineiro, localizados na cidade de Campinas;
Considerando a reivindicação dos moradores de construção de uma unidade escolar de ensino fundamental no bairro de San Martin, que prestaria o atendimento a todos os alunos da região;

Considerando que há apenas uma unidade escolar nesta região administrada pela Prefeitura Municipal de Campinas, que oferece a educação infantil e o ensino fundamental;

Considerando que com a construção de uma unidade escolar de ensino fundamental, a Secretaria Municipal de Educação de Campinas se dedicaria exclusivamente ao ensino infantil, ampliando, por conseqüência, o número de vagas;

Considerando, ainda, que com a construção da referida unidade escolar, o atendimento aos alunos na faixa de 7 a 14 anos (1º a 4º séries) se daria de forma mais adequada,  absorvendo a demanda atual e a reprimida, de 450 alunos;

Considerando, por fim, que a unidade escolar a ser construída deve contemplar dez salas com a capacidade de atendimento de mil alunos organizadas em três períodos, tendo no projeto a área operacional (cozinha, refeitório, banheiros, serviço, etc) e ainda sala de informática, biblioteca e quadra de esportes.

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine à Secretaria Estadual de Educação, a construção de uma unidade de ensino fundamental no bairro de San Martin, localizado no município de Campinas, beneficiando também os alunos dos bairros adjacentes (São Marcos, Santa Mônica, Jd. Campineiro), garantindo dessa forma o pleno atendimento aos alunos na faixa de 7 a 14 anos (1º a 4º séries).
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